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TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 03/2023 

 

  

O Município de Nova Ramada/RS, através de seu prefeito Sr. Marcus Jair Bandeira, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Constituição Federal, 

e Lei nº 8.666/93 e, 

 

Considerando que a Administração Pública tem o poder/dever de revisar seus atos quando 

eivados de vícios de nulidade ou danosos aos interesses públicos. 

 

Considerando que o interesse público é a pedra basilar do regime jurídico administrativo, e é o 

objetivo único e imprescindível não só do ato revogatório, mas de todo e qualquer ato administrativo. 

 

Considerando que, no curso do procedimento licitatório, na fase de análise da documentação não 

se conseguiu verificar a veracidade de documentação (negativas) apresentadas pelas empresas 

participantes do certame, tendo em vista que o CREA-RS conselho ao qual se buscaria subsídio para o 

fornecimento dessa informação encontrar-se em recesso de final de ano e retornar aos trabalhos no mês 

de janeiro de 2024.  

 

Considerando que, não há valores orçamentários disponíveis para que esse processo seja 

homologado no ano de 2024 e, devido a questões documentais externas que geraram um entrave na 

conclusão desse processo em tempo hábil nesse ano. 

 

Cabe a Administração seguir o princípio da autotutela contemplado na Súmula nº 473 do STF, 

nos seguintes termos: 

 

A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tomem ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação 

judicial. 
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           Nesse sentido, justifica-se a anulação da Tomada de Preço nº 09/2023 tendo em vista, a 

constatação de vícios que, outrora poderiam ser corrigidos com tempo hábil o que não se vislumbra 

possível, tendo em vista o encerramento do ano e o recesso do Conselho que nos forneceria a certeza de 

que as negativas apresentadas pelas empresas são válidas. 

 

Portanto, por todo o exposto fica ANULADO o processo licitatório referente a Tomada de Preço 

nº09/2023, com amparo no art.49 e art.109 inciso I “c” da Lei nº 8.666/93. 

 

             Encaminhe-se o presente Termo de Anulação à Comissão de Licitação para anexar a decisão ao 

processo, bem como, dar ciência aos licitantes da anulação da presente licitação para que produza os 

efeitos legais. 

             Proceda-se para a abertura de um novo processo licitatório no ano de 2024 assim que tiver 

disponibilidade orçamentária. 

 

 

Nova Ramada/RS, 28 de dezembro de 2023. 

 

             

 

 

 

Marcus Jair Bandeira 

Prefeito 
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